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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E 

EXTENSÃO, REALIZADA EM 05 DE DEZEMBRO DE 2011 (N
o
 298) 

Aos cinco dias do mês de dezembro de dois mil e onze, às quatorze horas, reuniu-se na 3 

Sala das Sessões, no quarto andar do prédio da Reitoria, Cidade Universitária, mediante 4 

prévia convocação individual, o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 5 

Federal de Minas Gerais, presidido pelo Magnífico Reitor, Professor Clélio Campolina 6 

Diniz. Registrou-se a presença da Vice-Reitora, Professora Rocksane de Carvalho Norton, 7 

e dos seguintes Conselheiros: Professores Antônia Vitória Soares Aranha (Pró-Reitora de 8 

Graduação); Ricardo Santiago Gomez (Pró-Reitor de Pós-Graduação); Renato de Lima 9 

Santos (Pró-Reitor de Pesquisa); Efigênia Ferreira e Ferreira (Pró-Reitora de Extensão); 10 

Ana Clara Mourão Moura (suplente), pela Escola de Arquitetura; Maria Goreti 11 

Boaventura, pela Escola de Belas-Artes; Joana Ribeiro da Glória, pelo Instituto de Ciências 12 

Agrárias; Andréa Mara Macedo, pelo Instituto de Ciências Biológicas; Antônio Sérgio 13 

Teixeira Pires (suplente), pelo Instituto de Ciências Exatas; Luiz Alberto Oliveira 14 

Gonçalves, pela Faculdade de Educação; Danusa Dias Soares, pela Escola de Educação 15 

Física, Fisioterapia e Terapia Ocupacional; Alda Martins Gonçalves, pela Escola de 16 

Enfermagem; Ricardo Hallal Fakury, pela Escola de Engenharia; Leiliane Coelho André 17 

Amorim, pela Faculdade de Farmácia; Eliana Lourenço de Lima Reis, pela Faculdade de 18 

Letras; Humberto Corrêa da Silva Filho, pela Faculdade de Medicina; Carlos Ernest Dias 19 

(representante ad hoc), pela Escola de Música; João Henrique Lara do Amaral, pela 20 

Faculdade de Odontologia; Israel José da Silva, pela Escola de Veterinária; Vera Alice 21 

Cardoso Silva e Luiz Chaimowicz (suplente), representantes dos Coordenadores de 22 

Colegiados de Cursos de Graduação; Eduardo Alves Bambirra, Hani Camille Yehia e 23 

Denise Carmona Cara Machado, representantes dos Coordenadores de Colegiados de 24 

Cursos de Pós-Graduação; Elza Machado de Melo, Júlia Maria de Andrade e Marcella 25 

Guimarães de Assis Tirado, representantes dos Coordenadores de Extensão; Cândido Celso 26 

Coimbra, representante dos Coordenadores de Grupos de Pesquisa; Airton Carrião 27 

Machado, pela Escola de Educação Básica e Profissional; Universitários Tobias Morato 28 

Teixeira (suplente) e Raí Beirão Augusto dos Santos, representantes do corpo discente. 29 

Participou da sessão, como convidado, o Professor Roberto do Nascimento Rodrigues, 30 

Presidente da Comissão Permanente de Pessoal Docente. Justificaram sua ausência à 31 

sessão as Conselheiras Cíntia de Azevedo Lourenço, Delba Teixeira Rodrigues e Heloísa 32 

Soares de Moura Costa, tendo também deixado de comparecer os Conselheiros: Aureliano 33 

Angel Bressan, Brunello Souza Stancioli, Haroldo Béria Campos, Júnia Ferreira Furtado, 34 

Mário Fernando Montenegro Campos, Andréa Maria Silveira, Rodolpho Venturini de 35 

Assis Pimentel, Germano Pereira Matias, Cristiano Luiz Girardelli de Barros e Mayra 36 

Garcia da Silva. Encontram-se vagas duas representações estudantis. Havendo quorum 37 

regulamentar, o Sr. Presidente cumprimentou os Conselheiros e declarou abertos os 38 

trabalhos. EXPEDIENTE - Ata - Foi distribuída aos Conselheiros, em versão eletrônica, a 39 

ata da reunião do Colegiado realizada em 22 de novembro de 2011 (n
o
 297). 40 

O Sr. Presidente submeteu a discussão a citada ata e, não havendo manifestações, colocou-41 
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a em votação. O documento foi aprovado por unanimidade. Informes - O Sr. Presidente 42 

reiterou o convite à participação dos Conselheiros na confraternização de final de ano dos 43 

Órgãos Colegiados Superiores da Universidade, a realizar-se às 17h30min do próximo dia 44 

07, após a sessão do Conselho Universitário, na antessala da Sala das Sessões. ORDEM 45 

DO DIA - 1. Pedidos de reconsideração da decisão do CEPE relativa à distribuição de 46 

vagas da Classe de Professor Titular, de interesse dos seguintes Departamentos: 47 

Oftalmologia e Otorrinolaringologia, da Faculdade de Medicina; Bioquímica e 48 

Imunologia, do Instituto de Ciências Biológicas; Análises Clínicas e Toxicológicas, da 49 

Faculdade de Farmácia; Enfermagem Materno-Infantil e Saúde Pública, da Escola de 50 

Enfermagem; Zootecnia, da Escola de Veterinária - O Sr. Presidente lembrou que, na 51 

reunião do dia 25 de outubro de 2011, o CEPE instituiu uma Comissão Especial, integrada 52 

pelos Professores João Henrique Lara do Amaral, Aureliano Angel Bressan e Airton 53 

Carrião Machado, com as finalidades de analisar os pedidos de reconsideração e emitir 54 

parecer para subsidiar a decisão do Colegiado. Acrescentou que, na sessão de 22 de 55 

novembro de 2011, o Plenário discutiu o parecer da Comissão Especial, oportunidade em 56 

que a Professora Vera Alice Cardoso Silva solicitou vista da documentação. Após observar 57 

que o Parecer da Comissão Especial (ANEXO A) foi redistribuído aos Conselheiros, o 58 

Sr. Presidente passou a palavra à Professora Vera Alice Cardoso Silva, que expôs o Parecer 59 

de vista (ANEXO B), o qual foi igualmente distribuído. Seguiu-se breve debate sobre o 60 

assunto. O Sr. Presidente, após a anuência do Plenário, colocou em votação, por 61 

precedência, o Parecer da Comissão Especial, favorável ao indeferimento dos referidos 62 

pedidos de reconsideração. O documento foi rejeitado, apurando-se na votação oito votos a 63 

favor, dezenove contra e quatro abstenções. Em seguida, o Sr. Presidente submeteu a 64 

votação o Parecer de vista, em bloco, sem prejuízo de destaques. O documento foi 65 

aprovado, apurando-se na votação vinte votos a favor e doze abstenções. A seguir, o 66 

Sr. Presidente submeteu a votação, separadamente, cada uma das três recomendações 67 

contidas no voto do Parecer de vista: 1) que se reconheça que falha procedimental, 68 

devidamente sanada, não justifica a manutenção da decisão de não conceder uma vaga 69 

para a classe de Professor Titular para os Departamentos de Enfermagem Materno-70 

Infantil, da Escola de Enfermagem; e de Zootecnia, da Escola de Veterinária, havendo 71 

boas razões para que a concessão seja autorizada - Aprovada, apurando-se na votação 72 

vinte e sete votos a favor e seis abstenções. 2) que se reconheça que os requerimentos dos 73 

Departamentos de Bioquímica e Imunologia e de Análises Clínicas e Toxicológicas 74 

referem-se a pedidos de aplicação da cláusula de excepcionalidade, prevista no artigo 9
o
 75 

da Resolução n
o
 11/2011, que exigem julgamento de mérito, devendo, portanto, ter 76 

julgamento especial, que, se aprovado pelo CEPE, deverá seguir a tramitação que este 77 

Colegiado determine - Rejeitada a possibilidade de julgamento de mérito, apurando-se na 78 

votação vinte e três contrários, quatro votos favoráveis e quatro abstenções. 3) que se 79 

reconheça que não é procedente o argumento apresentado pelo Departamento de 80 

Oftalmologia e Otorrinolaringologia, visando a contestar a interpretação que serviu de 81 

referência para a comissão superior determinar o tamanho do corpo docente desse 82 
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Departamento, por meio da qual foi negada a concessão de uma vaga - Aprovada por 83 

unanimidade. 2. Recursos contra decisão da Congregação da Escola de Música, 84 

relativos a avaliação de desempenho para fim de progressão vertical para a Classe de 85 

Professor Associado, de interesse de Maria Celina Paiva Szrvinsk; Maurício Veloso 86 

Queiroz Pinto; Miguel Rosselini Alpino e Carlos Vicente de Lima Palombini - O 87 

Sr. Presidente lembrou que, na última reunião do CEPE, foi distribuído aos Conselheiros o 88 

Parecer da Relatora da matéria, Professora Vera Alice Cardoso Silva (ANEXO C), 89 

oportunidade em que o Professor Hani Camille Yehia pediu vista dos processos. Observou 90 

que, além do citado Parecer, os Conselheiros também receberam cópia do Parecer de vista 91 

(ANEXO D) elaborado pelo Professor Hani Camille Yehia. Em seguida, ambos os 92 

pareceres foram apresentados ao Plenário por seus respectivos Relatores. Houve breve 93 

discussão sobre a matéria, abordando-se, entre outros, os seguintes aspectos: a) devem ser 94 

observados por toda a Universidade os critérios gerais estabelecidos na Resolução 95 

Complementar do Conselho Universitário n
o
 01/2008, que dispõe sobre as progressões 96 

horizontal e vertical dos integrantes das carreiras de magistério da Universidade Federal 97 

de Minas Gerais, mas cada Congregação deve divulgar com antecedência os critérios mais 98 

específicos que definir em função do perfil do Professor Associado necessário para atender 99 

às peculiaridades de determinado curso, conforme dispõem o art. 42, inciso XV, do 100 

Estatuto da UFMG, e o art. 37 da citada Resolução; b) é tradição da Universidade respeitar 101 

a autonomia e a soberania das comissões examinadoras de procederem à avaliação do 102 

mérito dos candidatos, limitando-se os órgãos colegiados a examinar os procedimentos 103 

formais do processo avaliativo, em consonância com o disposto no parágrafo único do art. 104 

42 da Resolução Complementar do Conselho Universitário n
o
 01/2008, segundo o qual, 105 

qualquer que seja a decisão da Congregação, apenas caberá recurso por estrita arguição de 106 

ilegalidade. A Professora Maria Goreti Boaventura apresentou proposta de que seja 107 

mantido o resultado do processo avaliativo homologado pela Congregação da Escola de 108 

Música. O Professor Hani Camille Yehia, considerando as questões legais e regimentais 109 

apresentadas, retirou seu Parecer de vista. A seguir, não havendo outras manifestações, 110 

após obter a anuência do Plenário, o Sr. Presidente submeteu a votação, por precedência, o 111 

Parecer da Relatora, favorável à anulação de todo o processo e à aplicação, em seguida, do 112 

disposto no art. 46 da Resolução Complementar do Conselho Universitário n
o
 01/2008, que 113 

determina que o Diretor da Unidade deverá tomar as medidas cabíveis para sanar as 114 

irregularidades ou omissões do ponto de vista normativo ocorridas, repetindo as etapas 115 

que forem necessárias, para a correção dessas irregularidades ou omissões. O Parecer foi 116 

rejeitado, tendo sido apurados, na votação, cinco votos favoráveis. A seguir, o 117 

Sr. Presidente submeteu a votação a proposta formulada pela Professora Maria Goreti 118 

Boaventura, de que se mantenha o resultado do processo avaliativo homologado pela 119 

Congregação da Escola de Música. A proposta foi aprovada, apurando-se vinte e cinco 120 

votos a favor e duas abstenções. 3. Recurso contra decisão da Congregação do Instituto 121 

de Geociências, relativo a questão da prova de comprovação de conhecimentos na 122 

disciplina Trabalho Geológico de Graduação, de interesse de Eclison Junio Tito 123 
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Tolentino e de Walter Magalhães de Oliveira Júnior - O Sr. Presidente lembrou que o 124 

assunto foi retirado da pauta da reunião do Colegiado realizada em 23 de agosto de 2011, 125 

por sugestão da Pró-Reitora de Graduação, Professora Antônia Vitória Soares Aranha, para 126 

possibilitar a obtenção de informações adicionais e melhor instrução do processo, 127 

previamente à tomada da decisão final pelo CEPE. Observou que a Relatora da matéria, 128 

Professora Cíntia de Azevedo Lourenço, colheu mais informações e emitiu novo Parecer 129 

(ANEXO E), que foi distribuído aos Conselheiros. Em seguida, comentou que a Relatora 130 

justificou sua ausência à sessão, razão pela qual pediu a colaboração da Professora Antônia 131 

Vitória Soares Aranha, que procedeu à exposição da matéria. Houve manifestações de 132 

preocupação com a alegação dos requerentes de que a disciplina Trabalho Geológico de 133 

Graduação, embora seja obrigatória na matriz curricular do Curso de Geologia, depende de 134 

financiamento externo à Universidade, ocorrendo ponderações favoráveis à oportuna 135 

discussão da questão pelo CEPE. A seguir, o Sr. Presidente, após obter a anuência do 136 

Plenário, colocou em votação o Parecer da Relatora, que conclui pelo indeferimento dos 137 

recursos. O documento foi aprovado, apurando-se na votação um voto contra e uma 138 

abstenção. 4. Recurso contra a decisão da Congregação do Instituto de Ciências 139 

Exatas, referente a pedido de reinclusão ao Curso de Graduação em Matemática, de 140 

interesse de Jonas Batista Ribeiro de Paiva - O Sr. Presidente lembrou que o assunto foi 141 

apreciado pelo Colegiado na reunião realizada em 25 de outubro de 2011, subsidiado pelo 142 

Parecer da Relatora, Professora Delba Teixeira Rodrigues Barros (ANEXO F), o qual foi 143 

novamente distribuído aos Conselheiros. Acrescentou que, na oportunidade, o Professor 144 

Humberto Corrêa da Silva Filho pediu vista do processo, tendo sido seu Parecer 145 

igualmente distribuído (ANEXO G). Em seguida à apresentação ao Plenário do Parecer de 146 

vista pelo referido Professor, o Sr. Presidente submeteu o assunto a discussão, observando 147 

serem coincidentes as conclusões de ambos os Pareceres, contrárias ao deferimento do 148 

recurso. Não havendo manifestações, após obter a anuência do Plenário, o Sr. Presidente 149 

colocou em votação, por precedência, o Parecer da Relatora. O documento foi aprovado, 150 

apurando-se na votação duas abstenções. 5. Recurso contra decisão da Câmara de 151 

Graduação, relativo a pedido de reinclusão ao Curso de Graduação em Geologia, de 152 

interesse de Fabiano Germano Silva - Foi distribuído aos Conselheiros o Parecer da 153 

Relatora (ANEXO H), Professora Leiliane Coelho André Amorim, a quem o Sr. Presidente 154 

passou a palavra para detalhamento da matéria. O assunto foi submetido a discussão e, não 155 

havendo manifestações, o Sr. Presidente submeteu a votação o Parecer favorável ao 156 

indeferimento do recurso. O documento foi aprovado, apurando-se na votação um voto 157 

contrário e uma abstenção. 6. Recurso contra decisão da Congregação da Escola de 158 

Educação Física, Fisioterapia e Terapia Ocupacional, relativo à metodologia de 159 

contagem de pontos no processo seletivo, em nível de Mestrado, para o Programa de 160 

Pós-Graduação em Ciências do Esporte, de interesse de Gabriel Torres Vieira da 161 

Costa - O Sr. Presidente informou ter sido distribuído aos Conselheiros o Parecer 162 

elaborado pelo Professor Israel José da Silva (ANEXO I), a quem passou a palavra para 163 

exposição do assunto. Não havendo manifestações, com a anuência do Plenário, o 164 
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Sr. Presidente submeteu a votação o mencionado Parecer, contrário ao deferimento do 165 

recurso. O documento foi aprovado por unanimidade. 7. Recurso contra decisão da 166 

Congregação do Instituto de Ciências Exatas, relativo a avaliação de desempenho 167 

para fim de progressão horizontal (do nível II para III da Classe de Professor 168 

Associado), de interesse de José Lopes de Siqueira Neto - Foi distribuído a todos o 169 

Parecer da Relatora, Professora Denise Carmona Cara Machado (ANEXO J), a quem o 170 

Sr. Presidente passou a palavra. Não havendo manifestações, o Sr. Presidente colocou em 171 

votação o Parecer, cujo voto conclui pelo indeferimento do recurso. O documento foi 172 

aprovado por unanimidade. 8. Recurso relativo a solicitação de matrícula para fim de 173 

colação de grau em Licenciatura em Física, de interesse de Fortunato Pereira 174 

Andrade - O Sr. Presidente informou que foi distribuído a todos o Parecer da Professora 175 

Andréa Mara Macedo (ANEXO K), que apresentou seu teor ao Plenário. Em seguida, não 176 

havendo manifestações, após obter a aquiescência dos Conselheiros, o Sr. Presidente 177 

colocou em votação o referido Parecer, contrário ao deferimento do recurso. O documento 178 

foi aprovado por unanimidade. 9. Recomposição do Conselho Diretor da Biblioteca 179 

Universitária-Sistema de Bibliotecas - O Sr. Presidente informou que, de acordo com o 180 

art. 3
o
 do Regimento da Biblioteca Universitária-Sistema de Bibliotecas da UFMG, 181 

estabelecido na Resolução n
o
 12/2005, de 03 de novembro de 2005, o Conselho Diretor do 182 

Órgão é integrado por dez professores e seus respectivos suplentes, todos indicados pelo 183 

Reitor, ouvido o CEPE. A seguir, informou que foram distribuídas aos Conselheiros 184 

informações sobre a atual composição do referido Conselho Diretor (ANEXO L), bem 185 

como a versão eletrônica do curriculum vitae de cada um dos seguintes docentes, retirada 186 

da Plataforma Lattes do CNPq: Saul Martins de Paiva (efetivo) e Júnia Maria Cheib Serra Negra 187 

(suplente); Marco Flávio da Cunha Resende (efetivo) e Ana Maria Rabelo Gomes 188 

(suplente); Rita de Cássia Marques (efetiva) e Hani Camille Yehia (suplente); Paulo 189 

Henriques Iscold Andrade de Oliveira (efetivo) e Nivaldo da Silva (suplente), todos 190 

indicados para recondução, e Marta Svartman (efetiva) e Renato Cesar Sachetto Tôrres 191 

(suplente), novos indicados. A seguir, o Sr. Presidente submeteu o assunto a discussão. 192 

Não havendo objeções aos nomes indicados, o Sr. Presidente colocou em votação o 193 

conjunto das indicações, que foi aprovado por unanimidade. 10. Proposta de texto 194 

elaborada por grupo de trabalho, para manifestação do CEPE sobre a 195 

responsabilidade devida, quando da guarda de processos e documentos institucionais 196 

- O Sr. Presidente lembrou que o Plenário, na reunião de 25 de outubro de 2011, decidiu 197 

compor um grupo de trabalho integrado pelos Professores Alda Martins Gonçalves e 198 

Hermes Vilchez Guerrero, com a finalidade de elaborar uma proposta de manifestação 199 

escrita do CEPE dirigida à Universitária Mayra Garcia da Silva. Esclareceu que tal decisão 200 

foi motivada pela preocupação do Colegiado com a obrigação de cada Conselheiro 201 

conservar e devolver à Universidade todos os documentos institucionais colocados sob sua 202 

responsabilidade. A seguir, informou ter sido distribuída a todos a proposta de texto 203 

elaborada pelo citado Grupo de Trabalho (ANEXO M), cujo teor foi apresentado pela 204 

Professora Alda Martins Gonçalves. Não havendo manifestações, o Sr. Presidente 205 
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submeteu a votação o citado documento, que foi aprovado por unanimidade. 11. Recurso 206 

contra decisão da Congregação da Faculdade de Ciências Econômicas, relativo a 207 

pedido de cancelamento de exclusão do Curso de Graduação em Administração, de 208 

interesse de Pedro Henrique Ferreira Arcebispo - Foi distribuído aos Conselheiros o 209 

Parecer do Professor Eduardo Alves Bambirra (ANEXO N), a quem o Sr. Presidente 210 

passou a palavra para exposição do assunto. Não havendo manifestações, após obter a 211 

anuência do Plenário, o Sr. Presidente colocou em votação o citado Parecer, que conclui 212 

pelo indeferimento do recurso. O documento foi aprovado, apurando-se, na votação, duas 213 

abstenções. A seguir, o Sr. Presidente declarou livre a palavra para manifestações e, não as 214 

havendo, agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão, da qual eu, Consuelo Dourado 215 

Dupin, Coordenadora da Secretaria dos Órgãos de Deliberação Superior, lavrei a presente 216 

ata, que assino. 217 
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